
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 
 
CONTRATO
Nº
65/2024,
QUE
FAZEM
ENTRE
SI
O
TRIBUNAL
DE
CONTAS
DO
ESTADO
DE
SÃO
PAULO
E
A
EMPRESA
EAGLE
COMÉRCIO
DE
ARTIGOS
MILITARES
LTDA. 

 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO

PAULO, inscrito no CNPJ sob nº 50.290.931/0001-40, isento de
Inscrição Estadual, com sede na Avenida Rangel Pestana, nº 315,
Centro, em São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato
representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Geral de
Administração, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, portador da
Matrícula Funcional nº 2539, conforme delegação de
competência fixada pela Resolução nº 01/1997, publicada no
DOE-SP de 08/03/1997, e pela Resolução nº 21/2023, publicada
no DOE-TCESP de 14/12/2023, bem como pelo Ato nº
1.917/2015, publicado no DOE-SP de 08/10/2015 e pelo Ato GP
nº 13/2023, publicado no DOE-TCESP de 26/04/2023, doravante
d e n o m i n a d o CONTRATANTE e EAGLE COMÉRCIO DE
ARTIGOS MILITARES LTDA. , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
13.404.282/0001-34, sediada na Rua Ramiro Barcelos, 136,
Centro, em Charqueadas, Estado do Rio Grande do Sul/RS, CEP
96745-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por Eduardo Pereira da Silva, Sócio-Administrador,
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que
consta no Processo SEI nº 6724/2024-42 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n. 90015/2024, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de
medalhões comemorativos do Centenário do TCESP, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência e no Estudo
Técnico Preliminar (arquivo disponibilizado no endereço
eletrônico www.tce.sp.gov.br/licitacao).
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1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.2.1 O Edital da Licitação;
1.2.1.1 O Termo de Referência;
1.2.2 O Estudo Técnico Preliminar;
1.2.3 A Proposta da Contratada;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 
2.1 A vigência deste Contrato inicia-se na data de sua
assinatura, encerrando-se no término do prazo de garantia do
objeto. O prazo de garantia é, no mínimo, aquele estabelecido na
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), contado a partir da emissão do último Termo de
Recebimento Definitivo.

2.1.1 A eficácia do presente instrumento e de seus eventuais
aditamentos está condicionada a sua divulgação, no prazo
legal, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).
 

2.2 A Autorização para Início do Fornecimento - AIF será
expedida pela Comissão de Fiscalização designada pelo
CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis, após o aceite da
amostra apresentada pela CONTRATADA.

2.2.1 A amostra completa, contendo o Medalhão e o
respectivo estojo, deverá ser entregue no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura do Contrato, para
aprovação pelo CONTRATANTE.
 

2.3 O fornecimento ocorrerá em duas parcelas, da seguinte
forma:

2.3.1 Primeira parcela, no total de 2.000 (duas mil) unidades,
no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contado da data
indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início do
Fornecimento - AIF;
2.3.2 Segunda parcela, no total de 1.300 (um mil e
trezentas) unidades, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis,
contado da data indicada pelo CONTRATANTE na
Autorização para Início do Fornecimento - AIF.
2.3.3 A emissão dos Termos de Recebimento Provisório
ocorrerá no ato de entrega dos bens, juntamente com a nota
fiscal;
2.3.4 A emissão dos Termos de Recebimento Definitivo
ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material.
 

2.4 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste
instrumento.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de
execução, assim como os prazos e condições de conclusão,

DCP: Contrato 65/2024 (1082016)         SEI 0006724/2024-42 / pg. 2



entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência - Anexo I do Edital.
 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
 
4.1 Será permitida subcontratação.
 
4.2 Podem ser subcontratados os serviços de transporte,
montagem, manutenção em acionamento de garantia e de
outros eventuais serviços acessórios que não representem a
parcela principal do fornecimento, com prévia comunicação e
aprovação pelo Gestor ou pela Comissão de Fiscalização e
Acompanhamento do Contrato, devendo o subcontratado ter as
qualificações técnicas adequadas para a realização dos serviços
acessórios, de acordo com os requisitos legais eventualmente
aplicáveis, e atender aos requisitos previstos no Termo de
Referência – Anexo I do Edital.
 
4.3 Este CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo com
a empresa subcontratada, sendo que qualquer contato
porventura necessário, de natureza técnica, administrativa,
financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos realizados será
mantido exclusivamente com a CONTRATADA, que responderá
por seu pessoal técnico e operacional e, também, por prejuízos e
danos que eventualmente estes causarem.
 
4.4 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se
aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com
agente público que desempenhe função na contratação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
 
5.1. O valor unitário a ser pago é de R$ 27,00 (vinte e sete
reais) 
 
5.2. O valor total do presente contrato é de R$ 89.100,00
(oitenta e nove mil e cem reais).
 
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
 
6.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais
condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência - Anexo I do Edital.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)
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7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis
no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em
11/09/2024.
 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPC FIPE - Índice
de Preço ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
 

7.2.1 O reajuste será calculado em conformidade com a
legislação vigente, e de acordo com a seguinte fórmula:

 
                                                                                                             

       
 
Onde:
R = parcela de reajuste;
Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços
ou preço do contrato no mês de aplicação do último reajuste;
IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao
Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de preços, ou o
mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do
reajuste.
 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de
reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste
será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).
 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.
 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
 
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento ao contrato.
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.
92, X, XI e XIV)
 
8.1 Além das disposições constantes no Termo de Referência -
Anexo I do Edital, o CONTRATANTE obriga-se a:
 
8.2 Indicar, formalmente, Comissão de Fiscalização para
acompanhamento da execução do objeto contratado;
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8.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;
 
8.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no
Termo de Referência;
 
8.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos
ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
 
8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o
cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
 
8.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor
correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;
 
8.8 Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste
Contrato;
 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste;
 
8.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.
 
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no
prazo máximo de 30 (trinta) dias;
 
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais;
 
8.13 A Administração não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ( art. 92,
XIV, XVI e XVII)
 
9.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações
constantes deste Contrato, de seus anexos e do Termo de
Referência - Anexo I do Edital, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:
 
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);
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9.3 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
 
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pela Comissão
de Fiscalização ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
 
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela Comissão de
Fiscalização, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
 
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da
execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
 
9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no
Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
 
9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá
onerar o objeto do contrato;
 
9.9 Comunicar à Comissão de Fiscalização, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.
 
9.10 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
 
9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
 
9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da
Lei n.º 14.133, de 2021);
 
9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
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9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato;
 
9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
 
9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.
 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do art. 6º da LGPD.
 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados
obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco)
dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou
que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
 
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da
LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
 
10.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus
empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
 
10.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e
subcontratadas o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
 
10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o
cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
 
10.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo
CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
 
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos
administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
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virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.
 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
(art. 92, XII)
 
11.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes
d o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade SEGURO-
GARANTIA, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor total do contrato.
 
11.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice
deverá contemplar o CONTRATANTE como único segurado e ter
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa)
dias após o término deste prazo de vigência, permanecendo em
vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas
datas convencionadas.
 
11.3 A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as
modificações referentes à vigência do contrato principal
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
 
11.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia
na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto na cláusula seguinte
deste contrato.
 
11.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou
inadimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará
desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de
seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento
pela Administração.
 
11.6 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade
escolhida, o pagamento de:

11.6.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do
contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;
11.6.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela
Administração à CONTRATADA; e
11.6.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer
natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber ou quando o
CONTRATANTE for compelido ao pagamento.
 

11.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se
contemplar todos os eventos indicados na cláusula 11.6,
observada a legislação que rege a matéria.
 
11.8 A garantia em dinheiro deverá ser recolhida nas agências do
Banco do Brasil S.A. ou demais bancos autorizados a receber
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receitas de DARE-SP, com fornecimento de comprovante de
pagamento com autenticação digital.
 
11.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes
devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Economia.
 
11.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária,
deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.
 
11.11 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação
de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.
 
11.12 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente
em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 2 (dois)
dias úteis, contados da data em que for notificada.
 
11.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista
na legislação que rege a matéria.

11.13.1 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA
deverá ser notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início
de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da
Lei n.º 14.133, de 2021).
11.13.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia,
ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais
aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

 
11.14 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva
da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.
 
11.15 O garantidor não é parte para figurar em processo
administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo
de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA;

11.15.1 Será franqueado o acesso ao conteúdo do processo
administrativo ao garantidor, quando requerido, a fim de
assegurar o exercício de seus direitos.

 
11.16 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a
qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.
 
11.17 Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da
Lei nº 14.133/21, a presente contratação possui previsão de
garantia contratual do bem a ser fornecido, conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência.
 
11.18 A garantia de execução é independente de eventual
garantia do produto ou serviço prevista especificamente no
Termo de Referência.

DCP: Contrato 65/2024 (1082016)         SEI 0006724/2024-42 / pg. 9

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137�4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause
grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa
durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013.

 
12.2 A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas na
legislação vigente e na Resolução TCE-SP nº 11/2023 do
CONTRATANTE, que faz parte integrante do Edital como Anexo
III.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO
CONTRATUAL (art. 92, XIX)
 
13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto.
 
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,
a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em
que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
 
13.3 Quando a não conclusão do contrato referida na cláusula
anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

 
13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e
139 da mesma Lei.
13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou
da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
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13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;
13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3 Indenizações e multas.

 
13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a
CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(art. 92, VIII)
 
14.1 A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros
reservados na Funcional Programática: 01.032.0200.4821 –
Elemento: 3.3.90.31.02.
 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS ( art.
92, III)
 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE,
segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina
dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
 
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
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celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
 
17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)
 
18.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do
presente Contrato é o Foro Central da Capital do Estado de São
Paulo.

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO
PEREIRA DA SILVA, Sócio-Administrador, em 21/11/2024,
às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019,
de 15 de janeiro de 2019.
Documento assinado eletronicamente por CARLOS
EDUARDO CORRÊA MALEK, Diretor Técnico de
Departamento, em 27/11/2024, às 14:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 1082016 e o código CRC 26091A7E.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - 15º
andar - Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0006724/2024-42 SEI nº 1082016
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